
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 110/2023 busca autorização legislativa para o 

Poder Executivo permutar imóvel de propriedade do Município de Arroio do Tigre 

com a Paróquia Sagrada Família e Mitra Diocesana de Cachoeira do Sul. 

 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS E NÃO-TRIBUTÁRIOS, ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente 

processo legislativo, descrito no assunto já mencionado em epigrafe. 

 

Primeiramente, importante destacar que o exame da 

Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

 

O Projeto de Lei versa sobre matéria de competência do 

Município em razão do interesse local, de acordo com o disposto no art. 30, I da 

Constituição Federal. 

 

Ademais, a Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 70, 

inciso III, estabelece a competência do Prefeito para iniciar projetos de leis.  

 

No presente caso, cabe explicitar que o Código Civil 

Brasileiro conceitua os bens públicos como sendo aqueles pertencentes às 

pessoas jurídicas de direito público interno, fazendo ainda uma divisão tripartite, 

classificando-os em três diferentes espécies. Vejamos:  

 

“Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional 

pertencentes às pessoas jurídicas de direito público 

interno; todos os outros são particulares, seja qual for a 

pessoa a que pertencerem. 

 



 

 

Art. 99. São bens públicos: 

 

 I – Bens de uso comum do povo: mares, rios, estradas, 

ruas, praças;  

II – Bens de uso especial: edifícios ou terrenos aplicados a 

serviço ou estabelecimento Federal, Estadual ou 

Municipal, inclusive de suas autarquias (ex. hospitais e 

escolas);  

III – Bens dominiais: que constituem o patrimônio das 

pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito 

pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

 

O critério desta classificação é o da destinação ou afetação 

dos bens. Todo bem público possui sua destinação de acordo com o seu uso e 

utilização. 

 

Tem-se assim, que afetação é a atribuição a um bem 

público, de uma destinação específica, podendo ocorrer de modo explícito ou 

implícito. Entre os meios de afetação explícita estão a lei, o ato administrativo e 

o registro de projeto de loteamento. Implicitamente a afetação se da quando o 

poder público passa a utilizar um bem para certa finalidade sem manifestação 

formal, pois é uma conduta que mostra o uso do bem. 

 

De modo contrário, a desafetação, é a mudança de 

destinação do bem. Geralmente, a desafetação visa a incluir bens de uso comum 

do povo ou bens de uso especial na categoria de bens dominicais para 

possibilitar a alienação. A desafetação também pode advir de maneira explícita, 

como no caso de autorização legislativa para venda de bem de uso especial, na 

qual está contida a desafetação para bem dominical, ou decorre de conduta da 

Administração, como na hipótese de operação urbanística que torne inviável o 

uso de uma rua próxima como via de circulação. 

 

No caso em tela, ao meu ver, não existe nenhum óbice 

jurídico para permuta entre imóveis de propriedade do Município de Arroio do 

Tigre com a Paróquia Sagrada Família e Mitra Diocesana de Cachoeira do Sul. 

 

É o parecer. 

 

 

Arroio do Tigre/RS. 22 de dezembro de 2023. 
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